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LEI N. 2.432, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providencias 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE SALES,  fag()  saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1°  - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$17.100,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementacao ( + ) 

02 	10 03 	Fundo  Municipal de Sande 

17.100,00 

469 	10.301.0132.2041.0000 	Manutenção do Fundo Municipal de  Sande  
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
95 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores 
301 033 	 ESTRUTURACAO A SAUDE BUCAL 

17.100,00 
F.R.: 0 95 00  

Artigo 2° - O crédito aberto na forma do artigo anterior  sera  coberto com recursos 

provenientes de: 

Superávit Financeiro: 

Fontes de Recurso: MINISTERIO DA SAÚDE - PORTARIA GMN9 1.728 DE 03/11/2023 

17.100,00 

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 
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